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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2023 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço especializada em Seguro de Vida 
em grupo para os servidores do CISREUNO, conforme especificações, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
MODALIDADE: Pregão eletrônico 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 09h00 (nove) horas do dia 21 de Dezembro de 2023. 
 
FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30 (Oito horas e trinta minutos) do dia 
04/01/2024. 
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 
propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o 
primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00 (nove) horas do dia 04/01/2024.  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
 
LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 
 
OBS: TODOS OS ESCLARECIMENTOS, DÚVIDAS, IMPUGNAÇÕES DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE 
SOLICITADOS VIA PLATAFORMA DA BNC, ATRAVÉS DO SITE www.bnc.org.br E SERÃO RESPONDIDOS 
TAMBÉM VIA SISTEMA, DENTRO DOS PRAZOS. 
 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg; http://cisreuno.saude.mg.gov.br/cisreuno/licitacoes/; 
www.bnc.org.br e telefone (34) 3818-0480, informações complementares que se fizerem 
necessárias deverão ser procuradas pelo interessado através do email: 
licitacoes@cisreuno.saude.mg.gov.br 
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http://www.imprensanacional.gov.br/
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PREÂMBULO 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 
REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO, através do Setor de Licitações, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento de quantos possam interessar, que fará realizar processo de licitação, na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO - tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação 
de empresa para prestação de serviço especializada em Seguro de Vida em grupo para os 
servidores do CISREUNO, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência, conforme especificações constantes no Anexo I - (termo de 
referência) deste edital; que será regido no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019; aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas nas Leis 
Federais n°s 8.666/1993, 123/06 e 147/2014; e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie para a modalidade. 
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO e 
Equipe de Apoio, legalmente designados pela Portaria nº 096/2023, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para a “Plataforma Bolsa Nacional de 
Compras constante da página eletrônica www.bnc.org.br. 
 
2 - DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço 
especializada em Seguro de Vida em grupo para os servidores do CISREUNO, conforme 
especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência; 
relacionados e especificados no Anexo I deste edital. 
2.2 - Havendo qualquer divergência entre as especificações dos produtos/serviços constantes 
do Sistema www.bnc.org.br e presentes neste edital, prevalecerão as últimas.  
2.3 - Licitação do tipo menor preço global; 
 
3 - ÁREA SOLICITANTE 
3.1 – Coordenação de Recursos Humanos e Secretaria Executiva; 
 
4 - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 
4.1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, nos site  www.bnc.org.br e 
www.cisreuno.saude.mg.gov.br.   
4.2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites:  
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/e www.bnc.org.br, bem como a publicação no Diário 
Oficial da União, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
4.3 - Impugnações e esclarecimentos aos termos do Edital poderão ser interpostos por qualquer 
pessoa, inclusive licitante até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura das propostas, 
mediante petição a ser enviada via Plataforma no endereço www.bnc.org.br, dirigidas a 
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Pregoeira, que deverá decidir sobre a petição, a qual será respondida via sistema na plataforma 
www.bnc.org.br. 
4.4 - A petição deverá ser assinada pelo licitante, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de 
sua razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 
social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  
4.4.1 - Poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada pelo 
cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a), ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos 
termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 8.666/93.  
4.5 - Serão consideradas intempestivas impugnações endereçadas por outras formas ou outros 
endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pelo(a) Pregoeiro(a) no prazo 
estabelecido.  
4.6 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei nº 
8.666/93.  
4.7 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada diretamente na plataforma ao impugnante, e 
será divulgada no diário oficial dos municípios mineiros site 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ e também anexada nos arquivos do processo 
para conhecimento de todos os interessados. 
 
5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 - Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica, que seja credenciada 
no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus anexos. 
5.2 - O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à BNC - Bolsa Nacional de Compras, 
no site: www.bnc.org.br. 
5.3 - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da 
plataforma eletrônica www.bnc.org.br.  
5.4 - O referido pagamento/remuneração que será realizado ao detentor da plataforma 
eletrônica possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei Federal nº 10.520/02. 
5.4.1 - Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 
realização de tais atos. 
5.5 - Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do aplicativo, que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 
5.6 - Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 
5.6.1 - Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, 
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 
5.6.2 - Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar neste 
Município ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  
5.6.3 - Quaisquer servidores vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa 
ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que seja 
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também servidor público vinculado; 
5.6.4 - Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública; 
5.6.5 - Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido vínculo 
empregatício com o Consórcio há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à data da 
publicação deste edital. 
5.6.6 - Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 
5.6.6.1 - não se refira à integralidade do objeto;  
5.6.6.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste Edital ou em diligência; 
 
6 - CREDENCIAMENTO 
6.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos.                                              
6.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 
Compras. 
6.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
6.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 
Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
6.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  
6.6 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras.  
6.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  
 
7 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
7.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições:  
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
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f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
7.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto neste item, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bnc.org.br.   
7.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BNC - Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
7.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa.                                                                                            
7.5 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BNC - Bolsa Nacional de Compras. 
7.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa 
Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
7.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
7.8 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
7.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
7.10 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.11 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 
7.12.1 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
7.12.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados proibidos de participar de 
licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
7.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (42) 3026-4550, ou através 
da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 
8 - PROPOSTA COMERCIAL 
8.1 - A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
8.1.1 - A Proposta Comercial, contemplando - conforme especificações constantes no Anexo I - 
os itens, quantidades, unidades, os serviços, valores unitários e totais propostos, deverá ser 
encaminhada por meio do sistema eletrônico, até a data e horários marcados para abertura das 
propostas. 
8.1.2 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, os valores unitários e 
totais da proposta. 
8.1.3 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com, no máximo, 02(duas) 
casas decimais após a vírgula; 
8.1.4 - Deverá ser observado o preço de referência constante do Termo de Referência, Anexo I, 
extraído de pesquisa prévia de preços no mercado. 
8.2 - Ser declarada expressamente que os percentuais contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, e outros necessários ao cumprimento integral deste edital e seus Anexos; 
8.2.1 - A proposta deverá conter a discriminação do objeto, com as especificações descritas no 
Anexo I deste Edital.  
8.3 - No preço unitário estão incluídos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto. 
8.3.1 - Deverá ser observado o preço de referência para cada item, constante do Termo de 
Referência, Anexo I, extraído de pesquisa de preços de mercado. 
8.4 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, e que não 
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estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá declarar, 
em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP; 
8.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a 
sessão pública do Pregão até sua homologação, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
8.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
8.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
8.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação doPregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
8.9 - A proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo permitida 
sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 
8.9.1 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 
sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 
8.10 - A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao produto/serviço 
ofertado. 
8.11 - As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser substituídas 
ou excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura. 
8.12 - O licitante classificado, detentor da proposta de menor preço lote, DEVERÁ anexar em 
“Documentos Complementares” , no prazo de até 02 (duas) horas após o encerramento da 
sessão do Pregão, sua Proposta Comercial AJUSTADA AO PREÇO FINAL e PROSPECTOS (quando 
solicitado). 
8.12.1 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada conforme 
Modelo do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali 
previstas, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço, números de 
telefone e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente 
identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, 
salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, 
prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, constando: 
8.12.1.1 - Descrição completa do objeto (marca) dos produtos/serviços ofertados, conforme 
especificações constantes dos Anexos I e II.  
8.13 - Produtos fabricação própria colocar a marca da empresa no campo marca. 
8.13.1 - Preço unitário e preço total de cada item, expressos em numeral; 
8.13.2 - O número do CNPJ deve ser o do estabelecimento da licitante que emitirá a nota fiscal 
eletrônica referente ao objeto licitado, indicação essa, indispensável para emissão do termo 
contratual, empenho da despesa e realização do pagamento, deste edital. 
8.14 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
8.14.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo 
será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
8.14.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação 
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para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 
8.14.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação da 
validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso 
persista o interesse do Consórcio. 
8.14.4 - A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
8.15 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no 
ato da entrega de sua Proposta Comercial. 
8.16 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
8.17 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas no Edital. 
8.18 - O preço do item deverá ser cotado considerando-se a entrega do produto conforme 
descrito no Termo de Referência, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 
transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou 
acessórios. 
8.19 - A proposta de preço deverá ser apresentada conforme exigido no edital. 
8.20 - Nos itens em que conste em sua especificação algum nome, letra, número ou símbolo 
que direcione a alguma marca específica, esta não será considerada prioritária, apenas como 
referência, porém, deverá ser cotado produto de especificação e “ou equivalente”, “ou similar” 
e “ou de melhor qualidade”. 
 
8.21 - DOS PREÇOS 
8.21.1 - A empresa participante deverá indicar o menor preço por item, devendo estar previstos 
todos os custos com tributos, taxas, fretes e seguros, bem como demais despesas incidentes ou 
necessários à efetivação do fornecimento do objeto do Edital. 
8.21.2 - O lance será sobre o menor preço global; 
 
9 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
9.1 - O critério de julgamento será o de menor preço global, desde que observadas as 
especificações e demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
9.1.1 - Deverá ser observado o preço de referência para cada item, constante do Termo de 
Referência, Anexo I, extraído de pesquisa de preços de mercado.  
9.2 - Será desclassificada a proposta comercial que:  
9.2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 
9.2.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
9.2.3 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração, ou superestimados, ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados 
nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.  
9.2.3.1 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para 
que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos 
elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em 
andamento com preços semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes pelo(a) 
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Pregoeiro(a).  
9.2.3.2 - Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 
9.2.3.3 - tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com 
as especificações deste Edital e da legislação aplicável, por meio de parecer técnico, ou que não 
sejam entregues no prazo determinado, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 
9.3 - Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços serão 
corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a).  
9.3.1 - Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma a 
prevalecer sempre o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão, 
ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e anuência do licitante.  
9.3.2 - A correção será consignada em ata de julgamento.  
9.4 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 
9.5 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
9.6 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 
evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.  
9.7 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer 
fundamentado. 
 
10 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
10.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta 
Comercial por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos à 
pág. 01 deste edital.  
10.2 - Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser 
feitas na página inicial do site www.bnc.org.br opção “Acessar Sistema”.  
10.3 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 
iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade 
das mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.  
10.4 - A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser realizados de 
forma simultânea até 50 (cinquenta) lotes, em razão do quantitativo de lotes e itens licitados, 
proporcionando agilidade ao processo, devendo o licitante, nesse caso, efetuar lances 
simultâneos para os lotes em disputa em que houver enviado proposta.  
10.5 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o 
horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do 
lance.  
10.6 - O licitante deverá acessar o menu Processos de Disputa no campo correspondente, 
disponível na página inicial do sistema;  
10.7 - O licitante poderá clicar no ícone “Operações em lotes do processo”, e acessar o botão 
de status de cada lote, para visualizar a relação dos lances, seus valores, bem como o valor do 
maior lance;  
10.8 - O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes.  
10.9 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
10.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

http://www.bnc.org.br/
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recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.  
10.11 - O sistema informará a proposta de maior percentual imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances e identificará o licitante que estiver nas condições de ME ou 
EPP.  
10.11.1 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e houver 
proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar Federal nº 
123/06.  
10.12 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
10.12.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 
lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência.  
10.12.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu 
direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão.  
10.12.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no 
limite estabelecido no item 10.2.3 deste título, na ordem de classificação, para o exercício do 
direito de preferência.  
10.12.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 
nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro 
poderá apresentar novo lance.  
10.12.5 - Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de 
preferência, prosseguir-se-á a sessão observando- se a classificação da etapa de lances.  
10.13 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar Federal nº 123/06, ofertar 
o maior percentual.  
10.14 - As etapas seguintes serão realizadas ainda no “Operações em lotes do processo” 
através da aba “Correspondente”.  
10.15 - Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência 
desta licitação.  
10.16 - O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver 
apresentado o lance de maior percentual via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, 
bem como decidir sobre sua aceitação;  
10.17 - O licitante detentor do maior percentual poderá negociar com o(a) Pregoeiro(a) logo 
que o mesmo clicar no botão “Mensagens”, podendo dar lances no local apropriado;  
10.18 - Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para o(a) 
Pregoeiro(a), exclusivamente via Sistema, acessando “Enviar Mensagem”. Essa opção ficará 
disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o licitante vencedor. Todas as 
mensagens constarão dos históricos das “Atas”.  
10.18.1 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat 
Mensagens”;  
10.18.2 - Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos;  
10.18.3 - Sendo aceitável a oferta de maior percentual, o licitante deverá encaminhar ao(a) 
Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação:  
10.19 - Os documentos serão pedidos no arquivo de edital e diretamente no sistema, para que 
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o licitante vincule os documentos digitalizados diretamente na plataforma da BNC em campo 
próprio. Caso a documentação não seja vinculada na plataforma, será dado prazo de no 
máximo 4 (quatro) horas para envio no e-mail  licitacoes@cisreuno.saude.gov.br  
10.19.1 - Deverá também encaminhar juntamente com a documentação mencionada no item 
10.19 a Proposta Comercial ajustada ao preço final (se for o caso: planilhas, prospecto, ficha 
técnica ou outros documentos com informações que permitam a perfeita identificação e/ou 
qualificação do(s) objeto(s).  
 
11 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.   
11.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital. 
11.2 – A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  
11.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
11.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
11.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
11.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
11.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
11.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE 
por meio do SISTEMA ELETRÔNICO, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
11.9 - O lance deverá ser ofertado pelo menor preço lote. 
11.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
11.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
11.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
11.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
11.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
11.14.1 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
11.14.2 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
11.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
12 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
12.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
12.2 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
12.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
12.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
12.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via                
e-mail, no prazo de 4h00 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
12.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
12.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
12.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
12.10 - A Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
12.10.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
12.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
12.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
13 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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13.1 - A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no 
certame: 
13.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta 
Comercial competente, ou; 
13.1.2 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 
13.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 
13.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
13.1.5 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 
 
13.1.6 - REGULARIDADE FISCAL: 
13.1.6.1 - Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 
(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 
13.1.6.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 
13.1.6.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor; 
13.1.6.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da 
Fazenda Nacional, em vigor; 
13.1.6.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 
13.1.6.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
 
13.1.7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
13.1.7.1 - Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da 
sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, de acordo com o inciso II do artigo 31 
da Lei n° 8.666/93, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data 
prevista para sessão pública deste Pregão. 
 
13.1.8 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
13.1.8.1 - Prova de regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 
que comprove que a licitante está apta a operar no mercado segurador brasileiro, e que está 
legalmente autorizada a operar no mercado no ramo de seguro de vida em grupo e/ou 
acidentes pessoais coletivos. 
13.1.8.2 - Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto dessa solicitação, mediante apresentação de 
pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica, indicando que a empresa presta os serviços 
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objeto desta solicitação 
 
13.2 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
13.2.1 - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 
no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador 
que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo anexo III; 
13.2.2 - Declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo Anexo V; 
13.2.3 - Declaração negativa de inidoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar com o 
poder público, conforme Anexo VI; 
13.3 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 
apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G (Ministério Público 
de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes 
da Lei 8.666/93. 
13.4 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 
13.5 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro (a), ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei 
8.666/93, com exceção dos extraídos pela intranet, com vigência plena na data fixada para sua 
apresentação. 
13.5.1 - O(a) Pregoeiro(a), quando julgar necessário, poderá determinar a apresentação do 
documento original em 2 (dois) dias, com vistas à confirmação da autenticidade. 
13.5.2 - O prazo acima poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, com justificativa aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a), desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 
13.5.3 - O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditiva da habilitação, se 
houver, observadas as penalidades cabíveis. 
13.6 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado 
o seguinte (condição válida, também, para o pagamento, se for o caso): 
13.6.1 - Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da matriz, ou; 
13.6.2 - Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
filial, exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem 
assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização; 
13.6.3 - Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
13.6.4 - O licitante que ofertar o maior desconto e que não apresentar todos os documentos 
acima exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, 
poderá ser inabilitado, não se admitindo complementação posterior ao prazo máximo, 
estabelecido neste edital, para a apresentação da documentação; 
13.7 - As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
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proponente salvo o disposto na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações;  
13.8 - As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 
sessão deste Pregão Eletrônico; 
13.9 - Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital e 
seus anexos, será declarado pelo(a) Pregoeiro(a) o vencedor do processo, sendo-lhe adjudicado 
o objeto; 
13.10 - Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for possível assinar 
o contrato e/ou outro documento equivalente com o licitante vencedor, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, 
até apurar a melhor proposta válida; 
13.10.1- Na situação prevista no item acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente para que seja obtido preço melhor; 
13.10.2 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou sua 
ausência, inabilitará o licitante. 
 
14 - RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
14.1 - Declarado o vencedor ou fracassado o item, o licitante interessado em recorrer deverá 
manifestar, motivadamente a intenção de interpor recurso, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, 
para os itens cuja situação seja de “habilitação do fornecedor concluída” ou “fracassado”, sob 
pena de decadência do direito de recurso, o licitante terá até 15 (quinze) minutos para 
manifestar, imediata e motivadamente, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em 
campo próprio, a intenção de recorrer, será disparado o aviso para interposição de recurso no 
chat, aceito o recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias, contados da sessão do pregão, para apresentação das razões de 
recurso, ficando os demais participantes, desde logo intimados, sem necessidade de 
publicação, a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, contados do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
14.1.1 - O recurso deverá ser acompanhado de cópia de documento de identificação e CPF, ou 
pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, 
número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 
social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).   
14.1.2 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 
pena de não serem conhecidas: 
14.1.3 - ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo específico. 
14.1.4 - O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não 
sejam recebidas. 
14.1.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na forma e prazo estabelecidos 
no subitem 14.1 deste Edital, importará a decadência do direito de interposição de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor, na própria sessão.   
14.2.1 - Todos os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação 
da intenção do licitante durante a sessão pública, e o encaminhamento das razões do recurso e 

http://www.bnc.org.br/
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de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, em formulários próprios.  
14.2.2 - Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo estabelecidos no item.   
14.2.3 - Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, a Pregoeira poderá não conhecer do 
recurso caso verifique ausentes quaisquer pressupostos processuais, como sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, vedado exame prévio da questão 
relacionada ao mérito do recurso.  
14.2.4 - Os recursos serão decididos no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do encerramento 
do prazo para apresentação de contrarrazão, sendo que o acolhimento de recurso importará 
validação exclusivamente dos atos suscetíveis de aproveitamento. 
14.3 - Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados a Pregoeira, que poderá:  
14.3.1 - Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
14.3.2 - Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a autoridade 
competente.  
14.3.3 - O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.  
14.4 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 
pena de não serem conhecidas: 
14.5 - ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo específico. 
14.6 - O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam 
recebidas. 
14.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.8 - O resultado do recurso, assim como os demais atos referentes ao pregão, será publicado 
nos sites www.bnc.org.br e http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ .  
 
15- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
15.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.2 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.2.1- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
15.3- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
15.3.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
16 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 - Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 
16.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

http://www.bnc.org.br/
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homologará o procedimento licitatório.  
 
17 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
17.1 - A gestão do contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação é de 
responsabilidade da Secretaria Executiva do Consórcio a Srª Camila Silva de Matos, o qual terá 
dentre outras, as seguintes atribuições, a indicação de fiscal do contrato para exercer a 
administração dos contratos, com atribuições voltadas para o controle das questões 
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados 
conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, 
verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a 
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos 
termos aditivos, etc. 
O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 
17.1.1 - GESTOR DO CONTRATO: Camila Silva Matos – Secretária Executiva; 
17.1.2 – FISCAL DO CONTRATO: Luísa Braga Magalhães - Coordenadora Recursos Humanos. 
17.2 - Compete ao fiscal do Contrato exercer a verificação concreta do objeto, devendo o 
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 
encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 
relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, etc. 
17.3 - O fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor, 
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições 
contidas nas normas de execução orçamentária e financeira vigentes.  
17.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, de 1993. 
17.5 - Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA, o CONSÓRCIO exercerá ampla 
supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução dos serviços, por meio 
de servidor designado e/ou profissional contratado, que atuará na fiscalização de todas as 
etapas de execução dos serviços, observando, dentre outros critérios, a fiel observância das 
especificações dos serviços e materiais e a sua perfeita execução.  
17.6 - O exercício, pelo Consórcio, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar, não 
atenuará, reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da CONTRATADA nos 
termos deste contrato, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
17.7 - O fiscal do contrato, designado pela Secretaria terá poderes para fiscalizar a execução e 
especialmente para: 
a) Sustar os trabalhos da CONTRATADA, sempre que considerar a medida necessária; 
b) Exigir da CONTRATADA a manutenção, durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) Fazer auditorias sobre os processos e metodologias adotados pela CONTRATADA no 
cumprimento de suas obrigações previstas neste contrato;  
d) Notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações previstas 
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neste contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à autoridade 
competente para abertura de processo; 
17.8 - As ações acima descritas serão formalizadas pelo gestor do contrato através dos 
competentes relatórios.  
17.9 - Cabe ao fiscal e/ou ao gestor do contrato: 
a) Responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando‐ o em conformidade com as 
disposições contratuais e editalícias.  
b) Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato.  
c) Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula 
deste contrato e encaminhar cópia da referida notificação ao Setor responsável para ser 
anexada ao contrato.  
d) A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos/serviços 
em desacordo com o Contrato. 
17.10 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 
deste Contrato pelo Consórcio, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias pelo fiscal do Contrato.  
17.11 – O Consórcio não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 
17.12 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato.  
17.13 - Caso entenda necessário o fiscal e/ou gestor do contrato podem solicitar o auxílio de 
profissionais especializados para acompanhamento e fiscalização dos serviços e fornecimento. 
17.14 - O responsável pela fiscalização do contrato fica obrigado a denunciar de forma expressa 
qualquer ilícito que porventura tiver conhecimento. 
17.15 - Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se o Código de Defesa do 
Consumidor - Lei nº 8.078/1990. 
 
18 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
18.1 - Emitir Apólice condizente com as especificações, riscos cobertos e demais exigências 
contidas neste Termo de Referência e entregar a Contratante a(s) Apólices (s) de Seguro no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias após a formalização do contrato;  
18.2 - A SEGURADORA deverá encaminhar para a SEGURADA, os documentos abaixo descritos:  
18.2.1 - Boleto de cobrança/nota de cobrança emitidos com cobrança de prêmio, juntamente 
com o respectivo aviso de vencimento da nota fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do vencimento, sob pena de ser responsabilizada pelo não pagamento por parte da 
SEGURADA, no prazo hábil fixado para tal fim, do documento colocado em cobrança bancária, 
ficando ainda, independente da quitação da nota de seguro ou ficha de compensação, 
responsável pelo pagamento de qualquer indenização de sinistro ocorrido no período;  
18.2.2 - Manual sobre a Apólice objeto deste Termo de Referência, em linguagem clara e 
objetiva, comentando o clausulado e coberturas previstas, suas exclusões, procedimentos a 
serem adotados para manutenção da cobertura de seguro, bem como procedimentos em caso 
de sinistro;  
Obs.: O citado Manual deverá ser submetido à aprovação da SEGURADA, no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço. A SEGURADORA deverá apresentar o Manual 
em meio magnético;  
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18.3 - Cumprir e atender com presteza todas as exigências da fiscalização, especialmente 
àquelas relativas a prazos de prestação, conclusão entregas de serviços;  
18.4 - Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos, da SEGURADA, de que 
venha a ter conhecimento ou que lhe venham a ser confiados, não podendo sob qualquer 
pretexto, divulgá-los, revelá-los ou reproduzi-los, sob as penas da lei;  
18.5 - Prestar pontualmente os esclarecimentos que lhe forem solicitados;  
18.6 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência, cabendo lhe 
integralmente, o ônus decorrente, independente da exercida pela SEGURADA;  
18.7. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, no Edital de Licitação e no Contrato;  
18.8. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam 
regulares por ocasião da solicitação de pagamento;  
18.9. Responsabilizar – se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro; 
18.10 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 
segurado ou a terceiros;  
18.11. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia durante 07 (sete) dias da semana, Central de Comunicação para Aviso de Sinistro;  
a) A Central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em 
todo o território nacional; 
  
19 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
19.1 – A SEGURADA realizará o pagamento, na forma estabelecida no Edital da Licitação por 
meio de Ordem de Pagamento Bancária (OPB), mediante apresentação dos respectivos 
documentos de cobrança, acompanhados da via original das respectivas autorizações, 
conforme estabelecido no instrumento contratual;  
19.2. Colocar à disposição da SEGURADORA os meios de comunicação que atendam à natureza 
da contratação;  
19.3. Fornecer à SEGURADORA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto 
do contrato, considerada a natureza deste;  
19.4. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, fixando prazo para corrigir quaisquer 
irregularidades constatadas na execução do objeto contratado;  
19.5. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, a aplicação de eventual cominação nos termos da 
cláusula contratual que rege este assunto;  
19.6. Exercer a fiscalização do objeto contratado, a qualquer momento e sem aviso prévio;  
19.7. Colocar à disposição da SEGURADORA toda a legislação, normas, instruções e programas 
de trabalho de sua competência, com o objetivo de facilitar e orientar a execução dos serviços 
contratados;  
19.8. Comunicar imediatamente à SEGURADORA pela via mais rápida ao seu alcance, sem 
prejuízo da comunicação escrita, a ocorrência de sinistro(s);  
19.9. Solicitar a inclusão, substituição e exclusão de veículos, sempre que 
necessário.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo sustar ou recusar o 
produto/serviços em desacordo com as especificações; 
 
20 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
20.1. Somente poderão participar desta licitação as Seguradoras, legalmente constituídas, 
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devidamente registradas na SUSEP (Superintendência de Seguros Privados). 
 
21 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
21.1. É expressamente vedado à Contratada a subcontratação total ou parcial do objeto deste 
contrato, conforme art. nº 78 da Lei 13.303/16. 
 
22 - DO LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA APÓLICE  
22.1 - A Apólice deverá ser entregue ao Consórcio, situado na Avenida Marabá, 1000, Bairro 
Bela Vista, Patos de Minas - MG, em dias úteis, no horário de 08h00min as 17h00min. 
 
23. DISPOSIÇÕES FINAIS  
23.1. Fica esclarecido que os valores apresentados são meramente referenciais e tem a única 
finalidade de subsidiar as licitantes elaborarem suas propostas. Os valores se tratam de mera 
estimativa, razão pela qual não poderão ser exigidos, nem considerados como valor para 
pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com a necessidade 
do Consórcio, sem que isso justifique qualquer indenização a CONTRATADA; 
23.2 - Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições poderá ser alegado como 
justificativa para inexecução ou execução irregular do serviço a ser prestado. 
 
24 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

24.1 - Os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas nesta licitação 
onerarão as seguintes dotações: 
 Natureza do recurso: Rateio do SAMU. 
Dotações: Outros Serviços de Pessoa Jurídica. 

Fonte: 15000000000 – Recurso Não Vinculados a Impostos – (Livre). 
 
25 - DAS MULTAS E SANÇÕES 
25.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 
sobre o valor do contrato, por ocorrência. 

25.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 
possível rescisão contratual. 

25.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da Contratada, 
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando a Administração, em face da menor gravidade do 
fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada. 

25.4  - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela Contratante no prazo máximo de 
3(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

25.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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26 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 
circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas 
porventura apresentadas pelos representantes legais presentes. 
26.3 - Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar o termo de contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as sanções cabíveis. 
O(a) Pregoeiro(a) examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo 
a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda, 
negociar o preço. 
26.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 
26.4.1 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  
26.5 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 
26.6 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido. 
26.7 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93, quando poderá ser solicitada a apresentação de 
amostras e/ou documentos, se for o caso. 
26.7.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante. 
26.7.2 - O(a) Pregoeiro(a) poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas 
à confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou 
se o documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento 
da diligência. 
26.8 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo(a) Pregoeiro(a) ou 
Equipe de Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 
26.9 - As decisões do Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, 
no site www.bnc.org.br, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no §1º do art. 109 
da Lei nº 8.666/93. 
26.10 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria. 
26.11 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

http://www.bnc.org.br/
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Consórcio revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
26.12 - O comunicado de abertura de licitação, bem como o resultado do presente certame 
será divulgado através de publicação no Diário Oficial e no site www.bnc.org.br. 
26.13 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à 
licitação presente, quando necessários, serão formalizados através de publicação no Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros, no site www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/. 
26.14 - Integram o presente Edital:  
Anexo I - termo de referência; 
Anexo II – proposta comercial; 
Anexo III - modelo da declaração ref. ao emprego p/ menores de idade; 
Anexo IV -  modelo da declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação; 
Anexo V - declaração negativa de inidoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar com o 
poder público; 
Anexo VI – Minuta Contrato; 
25.15 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na 
legislação que rege o presente certame. 
25.16 - Fica eleito o foro da Comarca de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 

Patos de Minas/MG, 18 de Dezembro de 2023. 
 
 

Ana Paula Sanchez da Cruz 
Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 031/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 068/2023 
 

1. OBJETIVO 
Contratação de empresa para prestação de serviço especializada em Seguro de Vida em grupo 
para os servidores do CISREUNO, conforme especificações, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom 
andamento dos procedimentos administrativos e, por esta razão, para que o CISREUO 
desenvolva de forma eficiente e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, 
faz se necessário à contratação de empresa fornecedora deste tipo de objeto. 
2.2. A contratação proposta neste termo tem como intuito garantir e preservar a saúde e 
integridade dos servidores do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e 
Emergência da Região Ampliada Noroeste - CISREUNO, frente aos riscos dos ambientes de 
trabalho e externo. 
2.3. Os serviços a serem contratados justifica-se pela necessidade de prestação de serviços de 
Seguro de Vida em Grupo, para manter seguro contra acidentes pessoais e acidentes de 
trabalho, incluindo assistência funeral, para os empregados públicos do CISREUNO. 
2.4. Assim, reforça-se que a contratação visa garantir e preservar a saúde e integridade dos 
servidores do CISREUNO, de forma a identificar precocemente qualquer desvio que possa 
comprometer a sua atuação. 
2.5. Desta forma, prezando pela continuidade dos serviços prestados a sociedade, com intuito 
de não produzir ônus ao desempenho e qualidade das atividades prestadas mantidas pela 
Administração Pública tomamos a iniciativa de realizar as aquisições em questão. 
 
3. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

LOTE ÚNICO – SEGURO DE VIDA 

Item Unid. 
Quant. 
meses 

Descrição do item 

Quant. 
Estimada 
de 
Empregad
os 

Preço 
médio 
por 
colabora
dor 

Valor 
Mensal  
R$ 

Valor Anual  
R$ 

01 Meses 12 

Contratação de empresa 
especializada para prestação 
dos serviços de cobertura 
securitária (seguro) para 
assegurar vidas em grupo 
dos empregados públicos do 
CISREUNO e invalidez 
permanente ou parcial por 
acidente. 

396 R$ 9,46 R$ 3.746,16 
R$ 
44.953,92 
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3.1. A empresa contratada emitirá APÓLICE de Seguro de Vida em Grupo aos funcionários do 
CISREUNO com prazo de validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, abrangendo o 
seguinte: 
3.1.1. MORTE POR ACIDENTE (MA) – Garante aos empregados públicos do CISREUNO 
segurado, o pagamento do capital segurado individual contratado para essa cobertura em caso 
de morte, em caso de falecimento do segurado decorrente acidente pessoal coberto pelo 
seguro. 
3.1.2. INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE (IPA) – Garante aos 
empregados públicos do CISREUNO segurado, em caso de uma Invalidez Permanente por 
Acidente, o pagamento de uma indenização limitada ao valor do capital Segurado Contratado, 
em caso de perda, impotência funcional definitiva e/ou total de um membro ou órgão, em 
virtude de lesão física acidente pessoal coberto, mediante comprovação de laudo médico e 
desde que tais lesões sejam insuscetíveis de reabilitação ou recuperação pelos meios 
terapêuticos disponíveis no momento de sua constatação, exceto de risco excluído. 
3.1.3. MORTE POR QUALQUER CAUSA (MQC) - Garante o pagamento de uma indenização em 
caso de falecimento do segurado, qualquer que seja a causa, exceto se decorrente dos riscos 
excluídos previstos nas Condições Gerais. 
3.14. ASSISTÊNCIA FUNERAL - Garante a realização dos procedimentos necessários para a 
realização do sepultamento do empregado público segurado com serviços de translado de 
corpos no território nacional. 
 
3.2. A proposta deverá ser apresentada conforme demonstrativo abaixo: 

Item 
Número de 

Colaboradores 
Estimados 

Valor Do Capital 
Contratado 

Morte e/ou Morte 
acidental. 

396 
R$ 40.000,00 
(Quarenta mil reais) 

Invalidez Permanente Total 
ou Parcial por Acidente 
e/ou Doença 

396 
R$ 40.000,00 
(Quarenta mil reais) 

Assistência funeral 396 
R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) 

3.1.6. Os preços apresentados deverão incluir seguros, taxas e demais encargos livres de ônus 
adicionais de qualquer natureza. 
3.1.7. Os valores globais, bem como as parcelas mensais poderão ter variação em função de 
mudança quantitativa, inclusão e exclusão, no quadro de funcionários do CISREUNO. 
3.1.8. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço 
global, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 
3.1.9. A cobertura do seguro deverá ocorrer durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, 
garantindo os riscos relativos às atividades profissionais e extraprofissionais, ocorridos em 
qualquer parte do Estado de Minas Gerais. 
3.1.10. Estima-se o quantitativo de 396 (trezentos e noventa e seis) vidas a serem seguradas no 
início da contratação. A seguradora possibilitará a inclusão de novos funcionários no decorrer 
da vigência da APÓLICE, sem custo adicional, garantindo a cobertura a partir da data de 
admissão do empregado público no CISREUNO, conforme consta neste Termo de Referência. 
3.1.11. A seguradora também possibilitará a exclusão de empregados públicos, de acordo com 
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a data de desligamento, a qualquer tempo, durante o período de duração da APÓLICE. 
3.1.12. O recolhimento de documentos relativos à inclusão e exclusão de funcionários será 
efetuado por parte da Seguradora, que manterá atualizada a listagem dos segurados. 
3.1.13. As apólices de seguro deverão ser entregues no Departamento de Recurso Humanos do 
CISREUNO, localizado na Avenida Marabá, nº 1.000 – Bela Vista – Patos de Minas/MG; CEP: 
38703-236. 
3.1.14. A seguradora responderá a qualquer solicitação feita pela CONTRATANTE através de 
memorandos/ofícios devidamente registrados pela CONTRATADA até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da solicitação. 
3.1.15. A seguradora ofertará uma carteira personalizada (ou um certificado individual) para 
cada empregado público segurado, contendo as informações básicas do seguro de vida, tais 
como: nº da apólice, a data de vigência; o nome e CPF do empregado público segurado. 
3.1.16. A Seguradora disponibilizará canal de comunicação para os gestores da CONTRATANTE e 
para os empregados públicos segurados, por meio de telefone, de site, de e-mail e atendimento 
personalizado em escritório/REPRESENTANTE da contratada, situado na cidade de Patos de 
Minas/MG, a contar da data da emissão da nota de empenho emitida pelo setor de Compras, 
com toda a infraestrutura necessária para a sua perfeita execução, a fim de garantir 
comunicação eficaz e agilidade dos processos e sinistros. 
 
4. DO PRAZO 
4.1. O prazo de vigência deste CONTRATO será de 12 (doze) meses contados a partir da 
assinatura do contrato. 
4.2. O prazo vertente poderá ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas do CONTRATO, em 
conformidade com o disposto no inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
5.1. Da contratada 
5.1.1. Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do 
Anexo I da solicitação, e da legislação vigente; 
5.1.2. Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 
5.1.3. Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados neste Edital; 
5.1.4. Emitir a (s) apólice (s) de seguro no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos após o 
correspondente pagamento, garantindo a indenização aos empregados públicos ou a seus 
beneficiários, até o valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas 
pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 
5.1.5. Emitir documento que contenha os dados dos segurados, coberturas, valores contratados 
(importância segurada), vigência do seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o 
risco, assim como, modificações feitas durante a vigência do seguro, alterado por meio de 
endosso; 
5.1.6. Permanecer como única e total responsável perante a CONTRATANTE, inclusive do ponto 
de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente 
quando da regularização de situações decorrentes de eventuais sinistros; 
5.1.7. Enviar mensalmente para o Departamento de Recursos Humanos do CISREUNO, por meio 
de lista em ordem alfabética, a relação dos empregados públicos assegurados. 
5.1.8. Na eventual ocorrência de sinistro, a CONTRATADA, deverá efetuar o pagamento da 
indenização aos beneficiários, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da efetiva entrega de 
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toda documentação necessária à execução do processo pela CONTRATANTE. 
5.1.9. Cumprir as obrigações contidas neste edital e obedecer a legislação pertinente ao ramo 
de seguros, bem como determinações vigentes do Instituto Resseguros Brasil – IRB e 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, vigentes. 
5.2. Da contratante 
5.2.1. Efetuar o pagamento ao contratado, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos no contrato firmado. 
5.2.2. Acompanhar e fiscalizar os recebimentos do objeto contratado. 
5.2.3. Informar a contratada, por meio de lista em ordem alfabética e enviada por meio 
eletrônico, a relação atualizada, com as admissões e demissões do mês, dos empregados 
públicos do CISREUNO, contendo nome completo, CPF, data de nascimento, data de admissão, 
quando do envio da nota de empenho pelo setor de Compras do CISREUNO. 
5.2.4. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias 
à cobertura dos seguros pretendidos. 
 
6. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O gerenciamento e fiscalização da contratação decorrente deste procedimento caberão 
aos responsáveis pelos setores requisitantes, que determinará o que for necessário para 
regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua 
falta ou impedimento, ao seu substituto. 
6.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se relacione com o objeto, desde 
que não acarrete ônus para o CISREUNO ou modificação da contratação. 
6.3. As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato, deverão ser 
solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior 
ao Gestor, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
6.4. A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao 
desenvolvimento de suas atividades. 
6.5. A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da contratação, às 
implicações próximas e remotas perante o CISREUNO ou perante terceiros, do mesmo modo 
que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará 
corresponsabilidade do CISREUNO ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, sem 
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao CISREUNO dos 
prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 
 
7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto dessa solicitação, mediante apresentação de 
pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica, indicando que a empresa presta os serviços 
objeto desta solicitação; 
7.2. Prova de regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que 
comprove que a licitante está apta a operar no mercado segurador brasileiro, e que está 
legalmente autorizada a operar no mercado no ramo de seguro de vida em grupo e/ou 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA 
NOROESTE – CISREUNO. CNPJ:20.433.216/0001-58 

Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas – Minas Gerais – CEP: 38.703-236 - (34) 3818 0480 

 

 

acidentes pessoais coletivos. 
 
8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da emissão do Atestado 
de Recebimento (no verso da NF – Nota Fiscal) do(s) produto(s) e/ou serviço(s) no CISREUNO, 
mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada, preferencialmente, no 
Banco do Brasil ou via emissão de Boleto bancário, o que será feito pela Tesouraria por 
processo legal, obedecendo à tramitação interna dos empenhos e desde que atendidas às 
condições previstas  neste Termo de Referência. 
8.2. A CONTRATADA deverá encaminhar as Nota(s) Fiscal(is) ao CISREUNO que a(s) receberá 
provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos serviços prestados, sua 
exata especificação, constante dos anexos I e II do edital, da proposta apresentada, bem como 
da comprovação da qualidade dos mesmos. 
8.3. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada 
antes de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
8.4. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 
8.5. Da obrigatoriedade da Retenção do Imposto de Renda na fonte nos termos da instrução 
normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, conforme previsto no anexo I da IN nº 
1234/2012, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº 9430/96, aplicado por extensão 
aos pagamentos realizados pelo CISREUNO. 
8.6. As hipóteses de retenção de IR na fonte do IR na fonte e deduções na base de cálculo 
deverão ser informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensas da 
retenção, nos termos da IN 1234/2012. 
8.7. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 
prestação dos serviços contratados/fornecidos dos bens contratados, uma vez atestados 
liquidados pelo setor de contabilidade. 
 
9. SANÇÕES  
9.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: 
9.1.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 
sobre o valor do contrato, por ocorrência. 
9.1.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível 
rescisão contratual. 
9.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da Contratada, 
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de descumprimento contratual, quando a Administração, em face da menor gravidade do fato e 
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada. 
9.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela Contratante no prazo máximo de 
3(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
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9.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para atendimento das 

despesas originadas nesta licitação onerarão as seguintes dotações: 

 Natureza do recurso: Rateio do SAMU. 

Dotações: Outros Serviços de Pessoa Jurídica. 

Fonte: 15000000000 – Recurso Não Vinculados a Impostos – (Livre). 

 

Patos de Minas, 18 de dezembro de 2023. 

 

 

Luísa Braga Magalhães 

Coordenadora Recursos Humanos 

CISREUNO 

 

 

Camila Silva de Matos 

Secretária Executiva 

CISREUNO 
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
À 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada 
Noroeste - CISREUNO 
 
Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 31/2023 
 

 
 
 
 
Nome da empresa/razão social:................................................................................ 
 
Endereço: .............................................................................................................. 
 
Carimbo c/ CNPJ da empresa:.................................................................................. 
 
Email........................................................................................................................  
 
Telefone (......)......................................................................................................... 
 
Representante:.......................................................................................................... 
 
Prazo de validade da proposta: .....  (............) dias  (mínimo de 60 dias). 
 
 
 
Local e data: ____________________________, _____/_______/______ 
                                       
                              
 
        Assinatura do Representante Legal da Empresa 
                     
(Nome, RG e CPF do declarante e carimbo da empresa proponente) 
                                      
                                                 Assinatura e nome do proponente 
 
 
 
 
 
 
 

Item Quant  Descrição Valor Médio mensal Valor Médio anual 
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ANEXO III - MODELO DA DECLARAÇÃO REFERENTE AO EMPREGO PARA MENORES DE IDADE 
 
 
(Este modelo, deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
A Empresa ________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º 
__________________, sediada na __________________________ (endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ____________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________________ e do CPF n.º 
_____________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, do 
Art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de Outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos.  
 
 
OBSERVAÇÃO: 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.    
 
 
______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO – IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas 
da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:  
 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006.  
 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita 
às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 _________________________ , _________ de _______________ de 2023. 
 
 
_____________________________________________ (assinatura do representante legal) 
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ANEXO V - MODELO DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
A empresa........................................., localizada na rua (av).................................n.º............. na 
cidade de .................................., através de seu representante legal no final assinado, DECLARA, 
para todos os fins, especialmente para participação em licitações, que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação a teor do Art. 4º, inciso VII da Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002. 
 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 
 
Assinatura e Carimbo 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023 
 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA OU DO FORNECEDOR) DECLARA, para todos os fins de 
direito, especialmente para fins de prova no processo licitatório acima, junto ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste - 
CISREUNO, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente Certame licitatório, e estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar fato superveniente em ocorrências posteriores. 
 
Declaramos mais, que concordamos com todas as condições impostas pelo edital, nos termos 
do art. 32, 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
Local e data 
 
 
 
 
 
 
Assinatura e carimbo 
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ANEXO VII 
 MINUTA DO CONTRATO 

  
 
INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº .../2023 QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE - CISREUNO, DE OUTRO, A CONTRATADA 
ABAIXO QUALIFICADA. DERIVADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023, NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES, FUNDAMENTO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
1.1 - Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da 
Região Ampliada Noroeste - CISREUNO, neste termo simplesmente denominado Contratante, 
com sede na Avenida Marabá, 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas/MG, inscrita no CNPJ sob 
o nº 20.433.216/0001-58, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr Edmar Xavier Maciel, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 870.291.466-20 e Cédula de Identidade 
nº M 9.281.202 SSP/MG, residente e domiciliado nesta cidade.  
 
1.2 - Contratada: ............................, empresa  sediada  na  ................., inscrita no CNPJ sob o  nº  
....,  neste  ato  representada pelo(a)  sr(a) .................,  residente  e domiciliado(a) na.......... 
 
1.3 - Fundamento: O presente contrato decorre do edital de Pregão Eletrônico 31/2023, que 
será regido no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, nos termos da Lei 
Federal n°. 10.520/2002; aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
1.4 - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:  
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para atendimento das despesas 
originadas nesta licitação onerarão as seguintes dotações: 
 Natureza do recurso: Rateio do SAMU. 
Dotações: 
Dotações: 
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
Fonte: 16330000000 - Transferências de Municípios referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres vinculados à Saúde. 
 
1.5 - DO OBJETO:   
1.5.1 - Contratação de empresa para prestação de serviço especializada em Seguro de Vida em 
grupo para os servidores do CISREUNO, conforme especificações, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
2.1. Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do 
Anexo I da solicitação, e da legislação vigente; 
2.1.1 - Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 
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2.1.2. Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados neste Edital; 
2.1.3. Emitir a (s) apólice (s) de seguro no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos após o 
correspondente pagamento, garantindo a indenização aos empregados públicos ou a seus 
beneficiários, até o valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas 
pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 
2.1.4. Emitir documento que contenha os dados dos segurados, coberturas, valores contratados 
(importância segurada), vigência do seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o 
risco, assim como, modificações feitas durante a vigência do seguro, alterado por meio de 
endosso; 
2.1.5. Permanecer como única e total responsável perante a CONTRATANTE, inclusive do ponto 
de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente 
quando da regularização de situações decorrentes de eventuais sinistros; 
2.1.6. Enviar mensalmente para o Departamento de Recursos Humanos do CISREUNO, por meio 
de lista em ordem alfabética, a relação dos empregados públicos assegurados. 
2.1.7. Na eventual ocorrência de sinistro, a CONTRATADA, deverá efetuar o pagamento da 
indenização aos beneficiários, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da efetiva entrega de 
toda documentação necessária à execução do processo pela CONTRATANTE. 
2.1.8. Cumprir as obrigações contidas neste edital e obedecer a legislação pertinente ao ramo 
de seguros, bem como determinações vigentes do Instituto Resseguros Brasil – IRB e 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, vigentes. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
3.1 – Efetuar o pagamento ao contratado, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos no contrato firmado. 
3.1.1. Acompanhar e fiscalizar os recebimentos do objeto contratado. 
3.1.2. Informar a contratada, por meio de lista em ordem alfabética e enviada por meio 
eletrônico, a relação atualizada, com as admissões e demissões do mês, dos empregados 
públicos do CISREUNO, contendo nome completo, CPF, data de nascimento, data de admissão, 
quando do envio da nota de empenho pelo setor de Compras do CISREUNO. 
3.1.3. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias 
à cobertura dos seguros pretendidos. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA VISTORIA  
4.1 - A empresa interessada poderá vistoriar o local segurado com o objetivo de inteirar-se das 
condições e grau de dificuldades existentes para o correto dimensionamento e elaboração de 
sua proposta, mediante prévio agendamento junto ao Consórcio com a coordenação de 
Recursos Humanos, por meio do telefone (34) 3818-0480 ou email: 
cisreuno@cisreuno.saude.mg.gov.br 
4.2 - Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os interessados não poderão alegar 
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de 
preços em decorrência da execução do objeto desta contratação.  
4.3 - Na ocasião da vistoria, deverão solicitar o preenchimento do ANEXO II – Termo de Vistoria.  
 
CLAUSULA QUINTA - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
5.1. Prova de regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que 

mailto:cisreuno@cisreuno.saude.mg.gov.br
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comprove que a licitante está apta a operar no mercado segurador brasileiro, e que está 
legalmente autorizada a operar no mercado no ramo de seguro de vida em grupo e/ou 
acidentes pessoais coletivos. 
 
CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
6.1. Somente poderão participar desta licitação as Seguradoras, legalmente constituídas, 
devidamente registradas na SUSEP (Superintendência de Seguros Privados), que satisfaçam as 
condições estabelecidas no Edital; 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
7.1. É expressamente vedado à Contratada a subcontratação total ou parcial do objeto deste 
contrato, conforme art. nº 78 da Lei 13.303/16. 
 
CLAUSULA OITAVA - DO LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA APÓLICE  
8.1 - A Apólice deverá ser entregue ao Consórcio, situado na Avenida Marabá, 1000, Bairro Bela 
Vista, Patos de Minas - MG, em dias úteis, no horário de 08h00min as 17h00min. 
 
CLAUSULA NONA - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
9.1 – O gerenciamento e fiscalização da contratação decorrente deste procedimento caberão 
aos responsáveis pelos setores requisitantes, que determinará o que for necessário para 
regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua 
falta ou impedimento, ao seu substituto. 
9.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se relacione com o objeto, desde 
que não acarrete ônus para o CISREUNO ou modificação da contratação. 
9.3. As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato, deverão ser 
solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior 
ao Gestor, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
9.4. A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao 
desenvolvimento de suas atividades. 
9.5. A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da contratação, às 
implicações próximas e remotas perante o CISREUNO ou perante terceiros, do mesmo modo 
que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará 
corresponsabilidade do CISREUNO ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, sem 
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao CISREUNO dos 
prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, ADITAMENTOS E MODIFICAÇÕES: 
10.1 - O presente contrato terá validade de 12 meses, ou vencido mediante finalização total dos 
serviços licitados; e poderá ser aditado, rescindido ou alterado conforme especificações da Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES PELOS ENCARGOS SOCIAIS 
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11.1 - O presente Contrato não gera vinculo empregatício ao Contratante, sendo os encargos 
sociais de responsabilidade do Contratado. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
12.1 - O presente Contrato poderá, a critério da Contratante, ser rescindido a qualquer tempo, 
desde que fique configurado inadimplência pela Contratada das cláusulas previstas neste 
Contrato e nos termos dos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações; de acordo com as exigências do Edital desta licitação. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Patos de Minas/MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento Contratual, renunciando-se a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
13.2 - E por estarem assim ajustados e contratados, firmam as partes o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só fim. 
                                           
Patos de Minas/MG, xx de xxxxx de 2023. 
 

Geraldo Magela Gomes 
Presidente CISREUNO 

 
 
Contratada:                                                  ............................... 
                       empresa/CNPJ 
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